
MARINHA DO BRASIL

COMANDO DE PROTEÇÃO E DEFESA NUCLEAR, BIOLÓGICA, QUÍMICA E RADIOLÓGICA DA
MARINHA 

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO
(Processo Administrativo n°  63979.000227/2026-65)

Tendo analisado o conjunto de documentos constantes dos autos, AUTORIZO a Contratação
direta,  com  Dispensa  Eletrônica  n° 04-2026,  para aquisição  de  Bandeira  Oficial  do  Corpo  de
Fuzileiros Navais – CFN a ser utilizada em cerimônias, eventos institucionais, solenidades militares
e composição de ambientes administrativos, com base inciso II do Art. 75 da Lei n° 14.133, de 1° de
abril de 2021.

Rio de Janeiro, RJ, na data da assinatura.

FRANCISCO ANDRADE DE ARRUDA
Capitão de Mar e Guerra (FN)

Ordenador de Despesas
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